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Para: FEDERAÇÕES EUROPEIAS 

CLUBES EUROPEUS DE HÓQUEI EM PATINS 

 ÁRBITROS EUROPEUS 
 

C/C: PRESIDENTE DA CERS 
 

De: PRESIDENTE DO CERS-RH 
Data: 23 de Fevereiro de 2017 

 
 

Assunto: AUTONOMIA FUNCIONAL E NOVOS PROCEDIMENTOS EM VIGOR -  ALTERAÇÕES REGULAMENTARES EM ESTUDO 
 

	

Exmºs	Senhores:	
Em	aditamento	ao	meu	Comunicado	FG-019/2016,	datado	de	26	de	Novembro	de	2016,	venho	pela	presente	informar	quais	
as	decisões mais relevantes aprovadas nas reuniões envolvendo toda a estrutura funcional do CERS-RH	e	que	foram	
realizadas	em	Barcelona,	nos	dias	22	e	23	de	Janeiro	de	2017.	

(*) Nota:  No “ANEXO” deste Comunicado divulgamos a identificação e os contactos dos principais elementos que integram 
a atual estrutura funcional do CERS-RH. 	

Sem	prejuízo	de,	em	tempo	oportuno,	fornecermos	informações	mais	detalhadas	sobre	algumas	das	questões	apresentadas	
seguidamente,	chamamos	a	vossa	atenção	para	o cumprimento dos novos procedimentos que agora entram em vigor, 

visando assegurar a autonomia funcional de cada Departamento do CERS-RH,	 garantindo	 uma	maior	 eficiência	 e	
capacidade	de	resposta	relativamente	às	solicitações	das	Federações	Nacionais	Europeias	e/ou	dos	Clubes	de	sua	filiação.	
	

1. DEPARTAMENTOS FUNCIONAIS DO CERS-RH POR ÁREAS DE ACTIVIDADE 
	

1.1 DIREÇÃO GERAL E CONTROLO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

Responsável	Principal:  FERNANDO GRAÇA	(Presidente	do	CERS-RH)	
Outros	membros:	 CESARE ARIATTI (Secretário	Geral	do	CERS-RH)		
Colaboradores:	 MARGARIDA AZEVEDO	(Contabilista)	

ETELVINA GRAÇA (Assistente	Administrativo)	
PAOLA ELENA ROSSONI (Assistente	do	Secretário-Geral)	

	

1.2 COMPETIÇÕES EUROPEIAS 

Responsável	Principal: LLUIS FERRER	(1º	Vice-Presidente	do	CERS-RH)	
Outros	membros:	 SUSANA PANDAVENES (Vice-Secretária	Geral	do	CERS-RH)		

	

1.3 COMUNICAÇÃO & MARKETING 

Responsável	Principal: CESARE ARIATTI	(2º	Vice-Presidente	CERS-RH)	
Colaboradores:	 MARCELLO BULGARELLI (Imprensa	

STEFANO ZAMPIERIN (Web	Master)	
ROBERTO GUERRA (Marketing	&	Patrocínios) 

	

1.4 COMISSÃO DE ARBITRAGEM 

Responsável	Principal: FERNANDO GRAÇA	(Presidente	da	Comissão	de	Arbitragem)	
Outros	membros:	 RICARDO OLIVEIRA (Secretário	da	Comissão	de	Arbitragem) 

LUÍS REI	(Formação	&	Avaliação	dos	Árbitros	Europeus)	
PHILIPPE AUBRE (Conselheiro	Técnico	de	Arbitragem)	
BERND ULLRICH (Conselheiro	Técnico	de	Arbitragem)	

Colaboradores:	 FIORENZO TONALI (Conselheiro	Técnico	de	Arbitragem)	
JOSEP MARIA MASDEU (Conselheiro	Técnico	de	Arbitragem)	

	

1.5 COMISSÃO TÉCNICA E DE DESENVOLVIMENTO 

Responsável	Principal: LUÍS SÉNICA	(Diretor	da	Comissão	Técnica	e	de	Desenvolvimento	do	CERS-RH)	
Colaboradores:	 JOAQUIN PAULS (Conselheiro	Técnico)	

CATIA FERRETI	(Conselheira	Técnica)	 	
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2. AUTONOMIA FUNCIONAL DOS DEPARTAMENTOS DO CERS-RH 
De	acordo	 com	a	 repartição	estabelecida	no	ponto	anterior,	cada um dos Departamentos funcionais do CERS-RH 

funciona autonomamente,	sob	a	direção	do	seu	responsável	principal,	pelo	que	é	importante	que	possamos	garantir	que	
todos	os	assuntos	da	sua	competência	exclusiva	lhe	são	diretamente	dirigidos.	

Consequentemente,	 é	 indispensável	 que	 sejam	 readaptados	 alguns	 dos	 procedimentos	 que	 vêm	 sendo	 utilizados,	 por	
forma	a	garantir	uma	relação	mais	eficaz	com	todas	as	Federações	Europeias	e	os	Clubes	seus	filiados,	os	quais	devem	
passar	a	assegurar	que	todas	as	suas	solicitações	específicas	(pedidos	de	esclarecimentos,	envio	de	informações,	etc.)	passem	a	
ser	remetidas	diretamente	–	em	função	do	assunto	em	questão	–	para	o	Departamento	funcional	do	CERS-RH	a	quem	compete	
dar	o	apoio	solicitado.	

2.1 ASSUNTOS FINANCEIROS E/OU ADMINISTRATIVOS 
Qualquer	assunto	envolvendo	questões	de	natureza	financeira	e/ou	administrativa	–	emissão	e	regularização	de	faturas,	
controlo	de	contas	correntes,	esclarecimento	de	eventuais	débitos	pendentes,	apresentação	de	propostas	visando	a	organização	de	
competições,	etc.	–	deverão	ser	objecto	do	envio	de	um	email	para:	
• Presidente do CERS-RH, Fernando Graça: president@cers-rinkhockey.eu 

• C/C Secretário-Geral, Cesare Ariatti: secretarygeneral@cers-rinkhockey.eu   

2.2 COMPETIÇÕES EUROPEIAS  
Qualquer	assunto	envolvendo	a	tramitação	burocrática	relativa	às	competições	europeias	de	nações	e	de	clubes	–		
inscrições	das	equipas	e	dos	seus	representantes,	alteração	de	horários,	datas	e/ou	dos	locais	dos	jogos	–	deverão	ser	objecto	do	
envio	de	um	email	para:	
• 1º Vice-Presidente, Lluis Ferrer: vp.competitions@cers-rinkhockey.eu 

• C/C Vice-Secretária-Geral, Susana Pandavenes: vicesecretary@cers-rinkhockey.eu 

2.3 COMUNICAÇÃO & MARKETING 
Qualquer	assunto	envolvendo	as	questões	relacionadas	quer	com	as	autorizações	para	a	transmissão	televisiva	dos	
jogos	 e	 a	 colocação	 de	 publicidade	 nos	 recintos	 de	 jogo,	 quer	 com	 o	 cumprimento	 das	 normas	 de	 comunicação	
relativas	aos	eventos	europeus	–	bem	como	quaisquer	assuntos	relacionados	com	a	divulgação	de	notícias	de	imprensa	
e/ou	através	do	“web site” do CERS-RH -–	deverão	ser	objecto	do	envio	de	um	email	para:	
• 2º Vice-Presidente, Cesare Ariatti: vp.communication@cers-rinkhockey.eu 

2.4 COMISSÃO DE ARBITRAGEM 
Qualquer	assunto	envolvendo	questões	ligadas	quer	à	formação,	designação	e	avaliação	dos	Árbitros	(planos	de	viagem,	
alojamento,	refeições,	pagamento	de	despesas,	etc.),	quer	no	que	se	refere	ao	esclarecimento	das	Regras	e	Regulamentos	
de	jogo,	deverão	ser	objecto	do	envio	de	um	email	para:	
• Presidente da Comissão de Árbitros, Fernando Graça: refereeing.president@cers-rinkhockey.eu 
• C/C membro da Comissão de Arbitragem, Luís Rei: refereeing.luisrei@cers-rinkhockey.eu 
• C/C Secretário-Geral, Cesare Ariatti: secretarygeneral@cers-rinkhockey.eu   

Importa	referir	que	o CERS-RH vai apostar no apoio efetivo às Federações Europeias filiadas,	garantindo-lhes	
a	assistência	técnica	que	se	revele	necessária	–	organização	de	cursos	de	formação,	palestras	e	seminários	–	quer	quanto	
ao	recrutamento	e	formação	de	“novos”	Árbitros,	quer	quanto	à	reciclagem	dos	Árbitros	internacionais	já	no	ativo	
(conjuntamente	com	Árbitros	Nacionais,	se	a	Federação	em	questão	assim	o	entender).	

Consequentemente,	 cada	 um	 dos	 membros	 e	 colaboradores	 da	 Comissão	 de	 Arbitragem	 foi	 já	 designado	 para	
assegurar	os	contactos	e	assistência	às	distintas	Federações,	de	acordo	com	a	seguinte	repartição:	

(1) BERND ULLRICH: responsável pelo apoio às Federações da ALEMANHA, ÁUSTRIA, HOLANDA e INGLATERRA 
(2) FIORENZO TONALI: responsável pelo apoio à Federações de ITÁLIA 
(3) JOSEP MASDEU: responsável pelo apoio às Federações de ANDORRA e ESPANHA 
(4) LUÍS REI: responsável pelo apoio às Federações de ISRAEL e PORTUGAL 
(5) PHILIPPE AUBRE: responsável pelo apoio às Federações da FRANÇA e SUÍÇA 
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2.5 COMISSÃO TÉCNICA E DE DESENVOLVIMENTO 
Qualquer	 assunto	 envolvendo	 quer	 as	 questões	 se	 natureza	 estritamente	 técnica	 (formação	 de	 treinadores	 e/ou	
jogadores,	organização	de	seminários,	palestras,	“clinics”	ou	“campus”	de	treino,	etc.),	quer	definição	de	planos	e	programas	
visando	o	desenvolvimento	do	hóquei	em	patins	(designadamente	através	da	implementação	do	“MINI-OK”),	deverão	ser	
objecto	do	envio	de	um	email	para:	

• Diretor da Com.Técnica & Desenvolvimento, Luís Sénica: development.director@cers-rinkhockey.eu 

• C/C Secretário-Geral, Cesare Ariatti: secretarygeneral@cers-rinkhockey.eu   
	
3. INFORMAÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES REGULAMENTARES JÁ APROVADAS OU EM ESTUDO 
 

3.1 COMPETIÇÕES EUROPEIAS 
 

(1) TAÇA CONTINENTAL – REFORMULAÇÃO DO MODELO COMPETITIVO  

A	partir	da	época	de	2017/2018,	passará	a	ser	disputada	uma	Final	a	4,	envolvendo	os	2	finalistas	da	
Euroliga	e	os	2	finalistas	da	Taça	CERS	do	ano	anterior,	de	acordo	com	a	seguinte	calendarização:	
a) Dia	1	-	Meia	Final	–	Jogo	1: Vencedor da Taça Cers x Finalista vencido da Euroliga 

b) Dia	1	-	Meia	Final	–	Jogo	2:  Vencedor da Euroliga x Finalista vencido da Taça CERS 

c) Dia	2	–	Final	– Jogo	3: Vencedor do Jogo 1 x Vencedor do Jogo 2  
 

(2) NOVA REGULAMENTAÇÃO RELATIVA À ORGANIZAÇÃO DAS FINAIS A 4 DAS COMPETIÇÕES DE CLUBES  

Alteração	de	procedimentos,	com	duas	fases	distintas	em	função	dos	“grupos-alvo”	em	presença:	

a) Instituições	 privadas	 ou	 públicas	 interessadas	 em	 assegurar	 a	 organização	 de	 Final	 a	 4	 de	 clubes,	
independentemente	da	definição	dos	finalistas,	seja	relativamente	a	uma	ou	mais	edições	da	Final	4	em	
questão.	

• Todas	as	propostas	poderão	ser	aceites	até	à	data	limite	de	31	de	Dezembro	do	ano	imediatamente	
anterior	ao	ano	da	primeira	(ou	única)	edição	do(s)	referido(s)	eventos(s).	

• Relativamente	à	comitiva	de	18	elementos	de	cada	um	dos	clubes	participantes	-		assim	como	aos	6	
Árbitros	a	designar	e	aos	5	membros	do	CERS-RH	–	a	entidade	organizadora	terá	sempre	de	garantir	o	
pagamento	 de	 todas	 as	 despesas	 (viagens,	 alojamento	 e	 alimentação)	 relacionadas	 com	 a	 sua	
participação	no	evento		

b) Os	clubes	participantes	de	cada	Final	a	4,	os	quais	-	na	ausência	de	quaisquer	das	propostas	aludidas	na	alínea	
anterior	-	 	manterão	o	direito	prioritário	de	apresentação	de	propostas	para	organização	da	Final	4	em	
questão,	de	acordo	com	o	regulamento	específico	que	se	encontrar	em	vigor	(o	atual	regulamento	vai	ser	
objecto	de	revisão,	entrando	em	vigor	na	temporada	2017/2018)	

 

3.2 COMUNICAÇÃO E MARKETING  
 

(1) NOVO REGULAMENTO DE COMUNICAÇÃO EM VIGOR A PARTIR DE 1 DE JUNHO DE 2017  
Este	Regulamento	já	foi	objecto	do	Comunicado	FG-002/2017,	publicado	em	14	de	Fevereiro	de	2017	

 

(2) BOLA OFICIAL PARA TODAS AS COMPETIÇÕES EUROPEIAS 
Estão	 em	 curso	 negociações	 com	 a	 “RENO”	 visando	 assegurar	 um	 acordo	 -	 para	 vigorar	 nas	 3	 épocas	
desportivas	de	2017/2018,	2018/2019	e	2019/2010	–	visando	formalizar	a	utilização	duma	bola	“oficial”	em	
todas	as	competições	oficiais	de	hóquei	em	patins	de	nações	ou	de	clubes.	

(3) LOGOTIPOS DAS COMPETIÇÕES EUROPEIAS DE CLUBES 

A	Comissão	Executiva	do	CERS-RH	aprovou	a	criação	dos	logotipos	de	cada	uma	das	competições	europeias	de	
clubes,	que	foram	objecto	do	Comunicado	FG-004/2017,	publicado	em	22	de	Fevereiro	de	2017.	
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3.3 COMISSÃO DE ARBITRAGEM  
 

(1) BOLETIM ELECTRÓNICO DO JOGO 
Nas	competições	europeias	de	nações,	na	Taça	Continental	e	nas	Finais	a	4	das	competições	de	clubes,	foi	já	
implementada	a	elaboração	duma	ata	eletrónica	dos	jogos,	que	está	a	cargo	do	“oficial	de	mesa”	(um	membro	
do	CERS-RH	especificamente	designado	para	tal	função).	

Pretende-se	generalizar	estas	opções	–	ata	eletrónica	+	oficial	de	mesa	-	 	tornando-as	obrigatórias	em	todos	os	
jogos	sob	jurisdição	do	CERS-RH,	em	duas	fases	distintas,	começando	nos	jogos	da	Euroliga	-		se	possível	já	na	
época	2017/2018	-		e	abrangendo	depois	-	na	época	seguinte	-			os	jogos	da	Taça	CERS	e	da	Taça	da	Liga	Feminina.	

(2) INSTITUCIONALIZAÇÃO DO “MANUAL DA ARBITRAGEM” NAS COMPETIÇÕES DO CERS-RH”  

Visando	estabelecer	alguns	padrões	e	critérios	de	atuação	relativamente	a	vários	"problemas	e	situações	de	
jogo",	o	"Manual	de	Arbitragem"	é	um	instrumento	importante	visando:	

• estabelecer	normas	critérios	uniforme	de	atuação	no	que	respeita	à	interpretação	e	procedimentos	a	
seguir	por	todos	Árbitros	quando	confrontados	com	idênticas	situações	ou	problemas,	por	forma	a	
evitar	que,	em	situações	de	jogo	idênticas,	se	produzam	interpretações	e	decisões	distintas.	

• estabelecer	os	procedimentos	relativos	à	preparação	dos	Árbitros	para	cada	jogo,	bem	como	quanto	
aos	protocolos	e	procedimentos	a	seguir	antes,	durante	e	no	final	dos	jogos	

• definir	quais	as	normas	que	terão	de	ser	observadas	no	caso	de	situações	imprevistas	 (ausência	dos	
Árbitros	designados	ou	o	seu	impedimento	físico	depois	do	jogo	já	ter	sido	iniciado,	etc.);	

• definir	ou	aconselhar	diversos	aspetos	da	atividade	e	desempenho	dos	Árbitros	-	dentro	e	fora	de	pista	
-	 bem	 como	 as	 especificidades	 da	 sua	 movimentação	 quando	 arbitram	 sozinhos	 ou	 em	 “dupla”	
(coordenação	de	sua	posição,	trocas	no	acompanhamento	dos	lances,	conferência	e	revisão	de	decisões	quando	
há	dúvida	ou	discordâncias	sobre	qualquer	situação	do	jogo,	etc.)		

 (3) ATITUDE PRO-ACTIVA NA RELAÇÃO COM AS FEDERAÇÕES FILIADAS  

Conforme	já	referido	no	ponto	2.4	deste	Comunicado,	cada	um	dos	membros	e	colaboradores	da	Comissão	de	
Arbitragem	afica	responsável	por	manter	uma	relação	de	proximidade	com	cada	uma	das	Federações	europeias	
que	 praticam	 o	 hóquei	 em	 patins,	 procurando	 identificar	 os	 problemas	 existentes	 e	 acordar	 as	 formas	 de	
colaboração	que	se	revelem	necessárias	e	que	possa	ser	fornecida,	designadamente	em	termos	de	assistência	
técnica	e	de	formação	dos	Árbitros	de	cada	país.	

 

3.4 COMISSÃO TÉCNICA E DE DESENVOLVIMENTO 
 

(1) REVISÃO DAS REGRAS DE JOGO E DO REGULAMENTO TÉCNICO EM VIGOR 

Dinamizar	um	estudo	sobre	eventuais	propostas	de	alteração,	envolvendo,	designadamente:	
• a	redefinição	dos	tempos	de	jogo,	das	categorias	e	dos	escalões	etários	
• a	redefinição	dos	intervalos	mínimos	a	salvaguardar	para	descanso	de	qualquer	equipa,	quando	tenha	de	

disputar	os	seus	jogos	em	duas	jornadas	consecutivas	(seja	quando	realizadas	no	mesmo	dia,	seja	quando	uma	
jornada	se	realiza	à	noite	e	a	outra	na	manhã	do	dia	seguinte)	

• revisão	da	regra	do	“golo	de	ouro”		
• enquadrar	a	utilização	de	jogadores	estrangeiros	nas	competições	de	clubes	
• a	definição	mais	precisa	e	rigorosa	dos	materiais	e	dos	equipamentos	de	jogo	e	de	proteção	utilizados	por	

jogadores	e	guarda-redes,	com	definição	de	normas	precisas	quanto	á	produção	dos	materiais	utilizados	
(diferenciar	os	materiais	utilizados	no	Mini-OK)	

• assegurar	contactos	com	as	empresas	do	sector,	visando	garantir	a	homologação	prévia	dos	materiais	
produzidos	(bolas,	sticks,	luvas	e	caneleiras	dos	guarda-redes,	peitilhos,	etc.)	
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• sancionar	 com	 maior	 severidade	 as	 atitudes	 que	 revelam	 a	 falta	 de	 “fair-play”	 (*),	 designadamente	
quando	um	jogador	simula	ter	sofrido	uma	agressão	ou	outra	falta	grave,	tentando	enganar	os	Árbitros	e	
provocar	a	expulsão	ou	suspensão	do	jogador	adversário.	

(*)	Nota:		Seguir	o	exemplo	da	recente	alteração	introduzida	no	Artigo	42	do	Regulamento	de	Justiça	
e	Disciplina	da	CERS,	em	que	“a	ausência	dos	jogadores	duma	equipa	nacional	ou	de	clube	
em	cerimónia	oficial	de	qualquer	competição	europeia	-	incluindo	a	entrega	de	medalhas	
e	de	troféus	-	determinará	para	a	Federação	ou	Clube	infrator”	quer	o	pagamento	de	uma	
multa	 no	 valor	 de	 €	 5.000,00,	 quer	 ainda	 a	 sua	 exclusão	 das	 competições	 europeias,	
exclusão	essa	que	será	cumprida	na	edição	seguinte	da	competição	europeia	para	a	qual	a	
Federação	ou	o	Clube	infrator	tenham	obtido	qualificação	e	o	direito	de	participação.	

 

(2) DINAMIZAÇÃO E PROMOÇÃO DO MINI-OK 

Tendo	por	base	o	estabelecido	(e	já	aprovado)	no	Plano	estratégico	apresentado	por	Luís	Sénica,	estabelecer	um	
programa	de	ação	a	desenvolver	no	ano	de	2017,	CERS-RH	quer	assegurar	a	implementação	do	mini-OK	nas	
Federações	Europeias,	como	instrumento	fundamental	de	promoção	e	desenvolvimento	do	hóquei	em	patins.	

Estudar	 a	 possibilidade	 de	 “impor”,	 através	 de	 regulamentação,	 a	 obrigatoriedade	 de	 –	 paralelamente	 à	
realização	dos	Campeonatos	Europeus	-	participação	de	todos	os	países	filiados	(incluindo	as	Federações	mais	débeis)	
em	 torneios	 de	 mini-OK	 (equipas	 de	 3	 a	 4	 jogadores	 de	 ambos	 os	 sexos).	 Deverá	 mesmo	 ser	 ponderado	 a	
possibilidade	de	–	num	horizonte	temporal	de	2	ou	3	anos	-		tornar	obrigatória	a	prática	do	mini-OK	para	todos	os	
clubes	e	Federações	filiados	que	queram	participar	em	qualquer	competição	europeia.	

(3) INICIATIVAS DE FORMAÇÃO – CONFERÊNCIAS, SEMINÁRIOS, CURSOS & ESTÁGIOS (“CAMPUS”) 

Aproveitando	a	organização	de	Campeonatos	de	Nações	e	das	Finais	a	4	das	competições	de	clubes,	continuar	
a	dinamizar	a	realização	de	Seminários,	conferências	e	debates	sobre	o	hóquei	em	patins.	

Para	 além	 disso,	 estão	 em	 curso	 negociações	 com	 a	 “RENO”	 para	 a	 criação	 duma	 “parceria”	 visando	 a	
organização	regular	–	em	Espanha,	Itália	e	Portugal	–	de	“Campus	CERS-RH/RENO”,	envolvendo	a	formação	de	
jogadores	e	também	de	treinadores,	em	duas	vertentes	formativas	bem	diferenciadas:		
• um	nível	de	formação	básica;	e		
• um	nível	de	formação	de	alto	rendimento.	

	

Saudações desportivas 

 

FERNANDO A.S. GRAÇA 
Presidente do CERS-RH 
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Annex – CERS-RH functional organization 
 

Anexo - Organização funcional do CERS-RH 
 
 

	

	


